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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BROTAS 

LOCAIS DE PROVA 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROVA OBJETIVA – 12/03/2023. 

 

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Brotas, com sede na Rua Benjamin 

Constant, 300, Centro, Brotas - SP, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Exmo. 

Senhor Leandro Corrêa, no uso de suas atribuições legais, torna público OS LOCAIS DE 

PROVAS para o Edital nº 001/2019, conforme segue adiante.   

 

 

No turno da manhã, os portões ABRIRÃO às 8h e FECHARÃO às 8h:40min. 

As provas INICIARÃO às 9h. 

 

 

APÓS O FECHAMENTO DOS PORTÕES SERÁ PROIBIDO O ACESSO AOS 

LOCAIS DE PROVAS. 

 

Para a realização das provas deverá ser observado o CAPÍTULO V – DAS DISPOSIÇÕES 

GERAIS DA PROVA OBJETIVA e APRESENTAR O CARTÃO CONFIRMAÇÃO:  

   

1. A Prova Objetiva será realizada no município de Brotas - SP, conforme 

descrito abaixo:  

1.1. A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Brotas e o 

INSTITUTO CONSULPAM - Consultoria Público-Privada não 

assumem qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alojamento e 

alimentação dos candidatos residentes ou domiciliados na Estância 

Turística de Brotas ou em outro município, que exija o deslocamento para 

a realização das provas.  

1.2. O candidato somente poderá realizar as provas em data, local e 

horário, definidos no Cartão de Identificação.  

1.3. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, 

horário e local de realização das provas, para fins de justificativa de sua 

ausência.  

1.4. Não haverá segunda chamada para as provas em qualquer das fases. 

A ausência do candidato, por qualquer motivo, inclusive doença ou 

atraso, implicará na sua eliminação do Concurso Público.  

1.5. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização 

das provas com uma hora de antecedência, munido do documento de 

identificação informado no ato da inscrição e o Comprovante de 

Inscrição emitido na página do candidato dentro do site 

www.consulpam.com.br, sem os quais não terá acesso ao local da prova.  
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1.6. Nos locais de realização das provas, após o fechamento dos portões, 

em horário a ser divulgado pela empresa responsável pela realização do 

Concurso Público, não será permitido o ingresso de candidatos, em 

hipótese alguma, sendo eliminado o candidato que se apresentar após este 

momento.  

1.7. Os portões serão abertos uma hora antes do início das provas. Os 

portões serão fechados e não será permitida a entrada de nenhum 

candidato 20 minutos antes do início das provas.  

1.8. Os candidatos somente poderão ausentar-se do recinto de realização 

das provas, decorridas 1h (uma hora) do início de aplicação das mesmas, 

sendo que, só poderão levar consigo o Caderno de questões após ter se 

passado metade do tempo destinado para a realização das provas.  

1.9. O candidato que, por qualquer motivo se recusar a permanecer em 

sala durante o período mínimo estabelecido no item 1.8. terá o fato 

consignado em ata e será automaticamente eliminado do Concurso 

Público.  

1.20. Os 3 (três) últimos candidatos em sala somente poderão deixar a 

sala de provas juntos, após verificarem o correto armazenamento dos 

Cadernos de Provas e Folhas de Respostas em invólucros específicos, 

além de assinarem Atas com os respectivos números de lacres, atestando 

a idoneidade da aplicação das provas.  

1.21. O candidato que não cumprir o disposto no item 1.8., insistindo em 

sair da sala de realização das provas sem cumprir o determinado no item 

anterior, deverá assinar termo constando os motivos do descumprimento. 

O Termo será enviado à Comissão do Concurso Público para 

providências e o candidato poderá ser eliminado do certame, garantidos 

o contraditório e a ampla defesa, caso o candidato se negue a assinar o 

referido Termo, este será assinado e testemunhado por 2 (dois) outros 

candidatos, pelos fiscais e pelo Coordenador de Prédio local.  

1.22. A inviolabilidade dos malotes das provas será comprovada no 

momento do rompimento de seus lacres, mediante termo formal, na 

presença de, no mínimo, três candidatos/colaboradores convidados 

aleatoriamente nos locais de realização das provas.  

1.23. A inviolabilidade dos pacotes das provas será comprovada no 

momento do rompimento do lacre dos pacotes, na presença de todos os 

candidatos, nas salas de realização das provas.  

1.24. Durante o período de realização das provas, não será permitida 

qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos ou 

entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, assim como não 

será permitido o uso de livros, códigos, manuais, impressos, anotações 

ou quaisquer outros meios.  

1.25. O candidato não poderá fazer anotação de questões ou informações 

relativas às suas respostas em quaisquer outros meios que não os 

permitidos nesse Edital e seus anexos, especificados na capa da prova.  
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1.26. Não será permitida, nos locais de realização das provas, a entrada 

e/ou permanência de pessoas não autorizadas pelo INSTITUTO 

CONSULPAM - Consultoria Público-Privada.  

1.27. Não será permitida a entrada de candidato no estabelecimento onde 

serão aplicadas as provas após o fechamento dos portões e, nessa 

hipótese, o candidato será automaticamente eliminado desse Concurso 

Público.  

1.28. O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas, 

com antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do horário previsto 

para início de realização das provas, munido do original de documento 

de identidade oficial com foto, que tenha sido indicado no Requerimento 

Eletrônico de Inscrição ou de Isenção, de caneta esferográfica de ponta 

grossa (tinta preta ou azul), fabricada em material transparente e 

preferencialmente, do Cartão de Identificação ou do boleto original 

quitado com comprovante de pagamento.  

1.29. Os candidatos não poderão utilizar-se, em hipótese alguma, de 

lapiseira, lápis, borracha, corretivos ou lápis-borracha ou outro material 

que não seja caneta de corpo transparente.  

1.30. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver 

previamente inscrito e munido de seu documento de identidade, sendo 

exigida a apresentação do documento original e válido, não sendo aceita 

cópia, mesmo que autenticada.  

1.31. Será obrigatória a apresentação de documento de identidade 

original no dia e no local das provas. No caso de perda, roubo ou na falta 

do documento de identificação com o qual se inscreveu neste Concurso 

Público, o candidato poderá apresentar outro documento de identificação 

equivalente, juntamente com Boletim de Ocorrência (BO) informando a 

perda do documento de identificação emitido em até 15 dias antes da data 

da prova.  

1.32. O comprovante de pagamento de inscrição e o Cartão de 

Identificação, por si só, não será aceito para a identificação do candidato.  

1.33. O documento de identificação deverá estar em perfeita condição a 

fim de permitir, com clareza, a identificação do candidato e deverá 

conter, obrigatoriamente, filiação, fotografia, data de nascimento e 

assinatura. 

1.34. Não serão aceitos documentos de identificação com prazos de 

validade vencidos, ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 1.35. O 

candidato que não apresentar documento de identidade oficial e válido, 

sendo este o mesmo informado no formulário de inscrição eletrônica, não 

poderá fazer a prova.  

1.36. Uma vez dentro do prédio onde fará a prova, o candidato não poderá 

manusear nenhum equipamento eletrônico, bem como, consultar 

qualquer material de estudo ou de leitura enquanto aguarda o horário de 

início da prova, onde somente poderá deixar a sala de realização da prova 

mediante consentimento prévio, acompanhado de um fiscal ou sob 

fiscalização da equipe de aplicação de provas.  
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1.37. Dentro do prédio onde fará a prova, não será permitido o uso de 

óculos escuros, boné, chapéu, gorro, lenço, abafadores auriculares, 

tampões e/ou similares, telefone celular, pagers, bip, relógios de qualquer 

tipo, agenda eletrônica, calculadora, walkman, notebook, palmtop, ipod, 

tablet, gravador, transmissor/receptor de mensagens de qualquer tipo ou 

qualquer outro equipamento eletrônico, qualquer espécie de consulta ou 

comunicação entre os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, 

oralmente ou por escrito, assim como não será permitido anotação de 

informações relativas às questões das provas e suas respostas (copiar 

gabarito) fora dos meios permitidos, uso de notas, anotações, livros, 

impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer outro material 

literário ou visual, o descumprimento desta instrução implicará na 

eliminação do candidato.  

1.38. Caso algum aparelho emita qualquer som, o candidato poderá ser 

eliminado do Concurso Público.  

1.39. O candidato que, durante a realização das provas, for encontrado 

portando qualquer um dos objetos não permitidos neste edital, mesmo 

que desligados, terá a ocorrência registrada em Ata, que será avaliada 

pela Comissão de fiscalização da Prefeitura Municipal da Estância 

Turística de Brotas podendo ser eliminado do Concurso Público. 1.40. É 

vedado o ingresso de candidato na sala de provas portando arma de fogo 

ou objetos similares, mesmo que possua a respectiva autorização de 

porte.  

1.41. O INSTITUTO CONSULPAM - Consultoria Público-Privada não 

se responsabiliza pela guarda de objetos dos candidatos. Todos os 

pertences ficam de posse do candidato. Recomendamos que o candidato 

leve apenas os objetos permitidos neste edital como documento de 

identificação com foto, Cartão de identificação, comprovante de 

pagamento e caneta com corpo transparente. O INSTITUTO 

CONSULPAM - Consultoria Público-Privada e a Prefeitura Municipal 

da Estância Turística de Brotas não se responsabilizam por perdas, 

extravios ou danos que eventualmente ocorrerem aos objetos dos 

candidatos.  

1.42. Os objetos ou documentos perdidos durante a realização das provas, 

porventura, entregues ao INSTITUTO CONSULPAM - Consultoria 

Público-Privada, serão guardados pelo prazo de 30 (trinta) dias e 

encaminhados posteriormente à seção de achados e perdidos da Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos-ECT.  

1.43. Para garantir a segurança do processo, o candidato será submetido 

a detector de metais dentro do prédio onde realizará as provas.  

1.44. Os candidatos com cabelos longos devem comparecer com os 

cabelos presos, deixando as orelhas à mostra.  

1.45. Ao iniciarem os procedimentos operacionais relativos à aplicação 

das provas, serão observadas as condições abaixo:  

a) as instruções constantes nos Cadernos de Provas e nas Folhas de 

Respostas, bem como, as orientações e instruções expedidas pelo 
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INSTITUTO CONSULPAM - Consultoria Público-Privada durante a 

realização das provas complementam este Edital e deverão ser 

rigorosamente observadas e seguidas pelo candidato;  

b) o candidato deverá assinar a Lista de Presença e as Folhas de Respostas 

de acordo com aquela constante no seu documento de identidade;  

c) a ausência da assinatura do candidato nas Folhas Respostas acarretará 

na eliminação do Concurso Público;  

d) uma vez fora da sala, o candidato não poderá regressar para assinar o 

cartão-resposta;  

e) somente serão permitidos assinalamentos nas Folhas de Respostas 

feitos pelo próprio candidato, com caneta esferográfica ponta grossa 

(tinta preta ou azul), fabricada em material transparente, sendo vedada 

qualquer participação de terceiros, respeitadas as condições solicitadas e 

concedidas as pessoas com deficiência;  

f) não haverá substituição das Folhas de Respostas por erro do candidato, 

salvo em situação que o INSTITUTO CONSULPAM - Consultoria 

Público-Privada julgar necessário;  

g) o candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de 

qualquer modo, danificar suas Folhas de Respostas, sob pena de arcar 

com os prejuízos advindos da impossibilidade de sua correção;  

h) serão consideradas NULAS as Folhas de Respostas das Provas que 

estiverem marcadas ou escritas, respectivamente, a lápis, bem como 

contendo qualquer forma de identificação do candidato fora do lugar 

especificamente indicado para tal finalidade;  

i) ao terminar o tempo máximo determinado neste Edital para a realização 

das provas, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, as 

Folhas de Respostas das provas, devidamente preenchidas e assinadas;  

j) o Caderno de Provas poderá ser devolvido para o candidato se tiverem 

se passado 1h30 (uma hora e trinta minutos) do início das provas e se não 

estiver faltando nenhuma folha, ou parte dela, a ausência de folhas ou 

partes da prova acarretará na eliminação do candidato.  

k) na correção das Folhas de Respostas, será atribuída nota zero à questão 

sem opção assinalada, com rasuras ou com mais de uma opção 

assinalada;  

l) ao terminarem as Provas, os candidatos deverão se retirar 

imediatamente do local, não sendo possível nem mesmo a utilização dos 

banheiros;  

m) no dia da realização das provas, não serão fornecidas por qualquer 

membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades 

presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios 

de avaliação/classificação;  

1.46. Será eliminado do Concurso o candidato que:  

a) apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais 

determinados;  

b) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;  
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c) não apresentar o documento de identidade informado no Formulário 

Eletrônico de Inscrição ou Isenção ou quaisquer dos documentos oficiais 

equiparados juntamente com Boletim de Ocorrência informando da perda 

do documento informado no ato da inscrição;  

d) estabelecer comunicação, por qualquer meio, com outros candidatos 

ou com pessoas estranhas a este Concurso Público;  

e) portar arma(s) no local de realização das provas, ainda que de posse 

de documento oficial de licença para o respectivo porte;  

f) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou 

deixar o local de provas antes de decorrida 1h (uma hora) de seu início.  

g) fizer uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, 

manuais ou qualquer outro material literário ou visual, salvo se 

expressamente admitido no Edital;  

h) for surpreendido usando e/ou portando algum dos objetos proibidos 

por este edital;  

i) não prender os cabelos longos deixando à mostra as orelhas;  

j) não entregar os Cadernos de Provas e as Folhas de Respostas ao 

terminar a duração de realização das provas.  

k) fizer anotação de informações relativas às questões da prova e suas 

respostas (copiar gabarito) fora dos meios permitidos;  

l) ausentar-se da sala de prova, portando as Folhas de Respostas.  

m) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter 

aprovação própria ou de terceiros, em qualquer fase do processo seletivo;  

n) não permitir a coleta de sua assinatura;  

o) recusar a submeter-se ao sistema de detecção de metal e de coleta da 

impressão digital;  

p) fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e 

informações acerca do local da prova, da prova e de seus participantes;  

q) desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra forma, tentar 

prejudicar outro candidato;  

r) perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos durante a 

preparação ou realização das provas;  

s) tratar com falta de urbanidade examinadores, auxiliares, fiscais ou 

autoridades presentes;  

t) recusar-se a seguir as instruções dadas por membro da Comissão 

Organizadora, da Banca Examinadora, da equipe de aplicação e apoio às 

provas ou qualquer outra autoridade presente no local do certame;  

u) deixar de atender as normas contidas nos Cadernos de Provas e nas 

Folhas de Respostas e demais orientações/instruções expedidas pelo 

INSTITUTO CONSULPAM - Consultoria Público-Privada.  

1.47. Caso ocorra alguma situação prevista nesse Edital, o INSTITUTO 

CONSULPAM - Consultoria Público-Privada lavrará ocorrência e, em 

seguida, encaminhará o referido documento para a Prefeitura Municipal 

da Estância Turística de Brotas, a fim de que sejam tomadas as 

providências cabíveis.  
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1.48. Os gabaritos das Provas Objetivas serão publicados no site 

www.consulpam.com.br, até o 2º (segundo) dia útil subsequente à 

realização das provas.  

1.49. A Prova Objetiva versará de questões de múltipla escolha, sendo: 

A, B, C, D de acordo com conteúdo indicado no Anexo III.  

1.50. A duração das Provas será de (3) três horas para todos os cargos, 

com início e término a serem divulgados.  

1.51. O tempo de duração das provas abrange a distribuição das provas, 

a assinatura da Folha de Respostas e a transcrição das respostas do 

Caderno de Questões da Prova Objetiva para a Folha de Respostas 

oficial.  

1.52. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo de duração 

das provas e não serão fornecidas informações referentes ao conteúdo, 

por qualquer membro da equipe da aplicação das provas e/ou pelas 

autoridades presentes.  

1.53. Considerar-se-á APROVADO nas Provas Objetivas o candidato 

que obtiver total de pontos igual ou superior a 50% (cinquenta) por cento 

na Prova Objetiva de conhecimentos gerais e conhecimentos específicos.  

1.54. Nas Provas Objetivas, serão válidas apenas as respostas assinaladas 

no Cartão-Resposta. Será nula a questão em que for assinalada mais de 

uma resposta, ainda que legível, ou que contenha emenda ou rasura, não 

sendo computada a resposta que não for transferida para o cartão-

resposta.  

1.55. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas em razão 

de erro material serão atribuídos a todos os candidatos que realizaram a 

prova.  

1.56. O candidato deverá assinalar suas respostas no Cartão-Resposta 

somente com caneta esferográfica preta ou azul. É proibido o uso de lápis 

e borracha.  

1.57. Acarretará a eliminação, sem prejuízo das sanções cabíveis, a burla 

ou a tentativa de burla, por parte do candidato, a quaisquer das normas 

definidas neste edital e seus anexos, no Manual do Candidato e/ou em 

outros editais complementares relativos ao Concurso Público, nos 

comunicados e/ou nas instruções constantes de cada prova, bem como o 

tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na 

aplicação das provas.  

1.58. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do certame, o que é de 

interesse público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como, a 

sua autenticidade, poderão ser atribuídos outros procedimentos de 

segurança na realização das provas.  

1.59. Em hipótese alguma haverá segunda chamada para realização da 

prova, sendo atribuída nota 0 (zero) ao candidato ausente ou retardatário, 

seja qual for o motivo alegado. 
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OS CANDIDATOS NÃO PODERÃO FAZER PROVA EM HORÁRIOS E DATAS DIFERENTES 

DOS CONSTANTES NO CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO. 

 

   

 

 

Obs.: Horário local.   

                 

  Para acessar os locais de provas, clique no link abaixo:  

https://www.consulpam.com.br/index.php?menu=restrito&acao=ver&id=192  

  

   

   

Brotas/SP, 01 de março de 2023. 

 

 

LEANDRO CORRÊA  

Prefeito Municipal 

 

 

 

           

 

https://www.consulpam.com.br/index.php?menu=restrito&acao=ver&id=308
https://www.consulpam.com.br/index.php?menu=restrito&acao=ver&id=192

